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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO PESSOAL· RH 

DECRETO Nº. 1824/2018 

SÚMULA: O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado 
do Paraná JOSE CARLOS GOMES, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

Considerando a necessidade imperiosa de exonerar-se/nomear da forma legal, transparente 
e idônea servidores do Município de Nova Cantu, 

Considerando Lei de Estrutura Organizacional nº 440, de 20 de novembro de 2014, aos 
servidores Municipais de Nova Cantu/PR. 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear, a partir desta data, Sr. ADRIANO JOSÉ DE MELLO, Inscrito na 
Receita Federal sob o nº 038.205.319-20 para o cargo de provimento em Comissão de 
Assessor Estratégico IV (nível de assessoramento especial) - DAS - 06. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 12 de novembro de 201 8. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, em 12 de novembro de 2018. 

(original assinado) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMETNO DE PESSOAURH-MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR- CNPJ 77.845.394/0001-03 
Rua Bahia. 85 Centro CEP 87.330-000 lVova Cantu I'R - E- AI/ai/ RH@ 11ovacantu.pr.,::ov.hr 

Diário Oficial Assinado Eletronicament e com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Pro tocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autent icidade 

M edida Provisó ria 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRTO nº 115/2018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº008/2018 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Licitatório nº 115/2018, 
Inexigibilidade de Licitação nº 008/2018, que tem como objeto a Aquisição Passagens 
Rodoviárias para atender a todas as secretarias. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Toma-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo licitatório em 
epígrafe à: 

"S. J. S C H U L Z & C I A L T D A", Inscrito no CNPJ sob o nº. 
09.493.999/0001-22, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)". 

Nova Cantu, Paraná, 09 de Novembro de 2018. 

(Original Assinado) 
JOSE CARLOS GOMES 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, ,nº 660 - Centro - CEP 87.330-000 - Nova Can/u - PR - E-Mail licilacao@novacantu.pr.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

MUNICÍPIO DE NOVA CANTU 
Estado do Paraná 

CNPJ N.2 77.845.394/0001-03 

DECRETO nº 1826/2018 

"Dispõe sobre a revogação do decreto 
1823/2018 no Município de Nova Cantu/PR." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CANTU, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o a 
Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica revogado e sem efeito o decreto Municipal 
1823/2018, publicado no órgão oficial do dia 12/11/2018, que 
versava sobre alteração de feriado municipal do d ia 29/11/2018 
para o dia 30/11/2018, mantendo-se o feriado na data original 
em 29/11/2018, sem qualquer alteração. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Nova Cantu, 12 de novembro de 2018. 

rll/J:)12r?~ ~-
o ; OSÉ CARLOS GOMES 

Prefeito Municipal 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO FUNDES 

DECRETO Nº. 1825/2018 

SÚMULA: RETIFICA O DECRETO Nº 1802 DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018, QUE NOMEOU OS 
MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVI MENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
FUNDEB. 

O Prefeito JOSÉ CARLOS GOMES, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova 
Cantu/PR, 

RESOLVE 

Art. 1° - RETIFICADO o decreto nº 1802 de 25 de setembro de 2018, que 
nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDES, conforme segue: 

Na representação dos diretores das escolas municipais: TITULAR onde se lê Iria Aparecida 
Pereira de Faria leia-se IRIA APARECIDA PEREIRA. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 24 de setembro de 2018. 

Paço Municipal Martin Krupek, em 12 de novembro de 2018. 

(ORIGINAL ASSINADO) 

JOSE CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMETNO DE EDUCAÇÃO - MUNICÍPIO DE NOVA CANTUIPB - CNPJ ZZ 845 39410001-03 
Avenida Rio Grande do Sul, 205 - Cen1ro - CEP 87.330-000-Nova Cantl! -PR - E-Mail educacao@novaca11tu.pr.!/Ov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autent icidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2018 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 

Empresa: S. J. S C H U L Z & C IA L T D A 
CNPJ nº 09.493.999/0001-22 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - art. 25, li , da Lei nº 8666/93. 

Objeto: "Contratação da Empresa para realização do show artístico com banda 

Herança (31/12/2018), em comemoração a virada de ano.", conforme Termo de 

Ratificação de lnexigibilidade de Processo Licitatório. 

Valor Global: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco Mil Reais) 

Dotação: 

03.002.04.122.0021 .2.006.3.3.90.39.00.0 1000- OUTROS SERV DE TCROS - PESSOA JURÍDICA 

03.002.04.122.0021.2.006.3.3.90.39.00.0 1510 - OUTROS SERV DE TCROS- PESSOA JURÍDICA 

03.002.04.122.0021 .2.006.3.3.90.39.00.0 1511 - OUTROS SERV DE TCROS - PESSOA JURÍDICA 

Nova Cantu, em 09 de Novembro de 2018. 

(Original Assinado) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660- Centro - CEI' 87.330-000- Nova Cantu- f'R - E-Mai/ licilacao@novacanlu.pr.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da !CP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 119/2018 

Dispensa nº 33/2018 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo 

Administrativo nº 119/2018, Dispensa nº 33/2018, que tem como objeto: 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA A FANFARRA MUNICIPAL. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e 

Decreto Federal nº 9412 de 18 de junho de 2018, Torna-se pública a 

Homologação e Adjudicação, do processo licitatório em epígrafe à: 

1) MARCELO FERREIRA CARNEIRO inscrito no CNPJ sob o nº 

04.508.346/0001-56. 

No valor total dos itens de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). 

Nova Cantu, Paraná, 12 de Novembro de 2018. 

(Original Assinado) 

JOSE CARLOS GOMES 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660- Centro - CEP 87.330-000 - Nova Cantu - PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Cantu - PR 
Lei Municipal nº 363/2012, de 18 de Abril de 2012. 

Prefeito Municipal: José Carlos Gomes 

Setor responsável: Assessoria de Comunicação 
Rua Bahia, 85, Centro. 

CEP: 87330-000 

Fone: (44) 3527-1280 

Nova Cantu - PR 
Email: prefeitura@novacantu.pr.gov.br 

Site: www.novacantu.pr.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autent icidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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